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V,nn-hor Presidente da Câmara Municipal, 

Senhores Vereadores: 

MUNICIPIOJDE CONSELHEIRO LAFAIETE 
')"''" GERAIS 

VETO PARC IAL 

AJ 

Examinando escrupulosamente a Le 

tar luz do interesse público, o Executivo Municip 

bem vetar o Art. 37, § 22, alínea B; Art. 38 e Art. 

rgrafo, pelas razes que passa a apresentar: 

op 

ART. 37, § 2, ALÍNEA B: - O estabelecimento do prazo mximo de 

24 meses para o Município realizar obras e serviços sob sua res-

ponsabilidade, maxim as de mais elevado custo do loteamento, 

certamente provocaririadimpincia do Município, se no prazo esti 

pulado houver carncia de recursos financeiros para a execução 

dos serviços. Acrescente-se ainda que os serviços de infra-estru 

tura do loteamento dependem de disponibilidade da CEMIG e 	da 

COPASA, razão pela qual julgamos temerário assumir a responsabi-

lidade estipulada em lei, no que concerne ao prazo. 

ART. 38: - Vetada a alínea b, do § 22, do Art. 37, imp6e-se o ve 

o ao Art. 38, considerando que a desvinculação dos prazos esta-

belecidos, implica em inexistncia da obrigação de indenizar, ha 

t 

vendo,assim, íntima relação entre as duas matérias. 

ART. 40, § ÚNICO:  - O veto ao Art. 40 e seu parágrafo se imp6e,' 

considerando que estabelece uma interferência indevida do Munic{ 

pio na relação comercial de exclusivo interesse de compradores e 

vendedores. Não cabe ao Município interferir no preço do que lhe 

não pertence, sob pena de castrar a manifestação de vontade de 

adquirente e alienante. Cada unidade do loteamento devera seguir 

o curso normal de preço de mercado, que pode não coincidir com 

aquele estabelecido oficialmente pelos Poderes Municipais. 



MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAJETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

     

     

Acrescente-se, ainda, que a tendncia do Estado Moderno 

a de economia de mercado, sem qualquer interferencia do Gover-

no nos assuntos econ6micos de domínio da empresa privada. 

Pelas razes expostas inspiradas, exclusivamente no in-

teresse público, espera-se da lucidez dos Senhores Vereadores a 

manutenção dos vetos. 
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ARNALDO FRANCISCO PENNA. 

Prefeito Municipal 
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HOJE LEI NQ  3003/91  - 	DISP SOBRE LOAL1TO3,ARIUA 

DES?ELBRAi.T OS E DJ 0T32,A3 PR0VIDNCIAS. 

RELAT ÓPI O 

Pretende o Executivo vetar o artigo  37 
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ARCER DA COISC SPECIAL DESIGNADA PÁRA RCiAÇO DO 

VETO APOSTO PELO ELCtJTIVO AO A1IGO 37, § 2Q, .LflEA 3 

AiGO '8 E AIGO 401 	UU1CO. DO P:OJ.:TO DE LI NQ 01/91 

alínea j.J artigo 38 e artigo 40, § 'S.nico,  do Projeto de 

Lei Complementar _P_2  01/91 sob o fundamento da inexisc. tncia 

de interesse para o Município na sanção dreferidartigo 

explicando nas suas raz6es o veto que ora se apõe, 

: 	 NOMRITO 

O Executivo, usa no presente veto uma das 

duas situaçes previstas em Lei para que seja efetivado o 

VETO. ITo caso em tela foi usado "no interesse do LTn i c{piott 

na totalidade de Lei, urna vez que entende o Executivo cjue 

sanção dos referidos artigos acima mencionados, tornar-se - 

iam temerario para o mesmo, por cjue a lei ao estipular prazo 

ara a execuço de obras se vislumbra tambm possível inter- 

ferncia  do  Y'inicíio em negcio de terceiro, o ue seria 

realmente uma ingerência indo vida. 

COTOIUSXC  

A Comisso designada para examinar o VETO a»os 

to pelo xecuivo ao artigo 37, 	2, alinea Bt?, artigo -'Pi 

e artigo 40 § i5nico do Projeto de Lei Complementar n2  01/91 , 

examinando atetamente, entende que o VETO oferecido está cor 

reto e oportuno, pois o mesmo vem claramente organizar e dar 
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... cunho de legalidade, no s6 ao espírito a Lei  como ao ' 
seu conte-,.do. Assim sondo, somos de parecer favorlve1 pela 

.?TJUTENÇO DO VETO, por um principio de ec1uidad.e das Leis. Pe 

lo xposio, a Comisso e de parecer que o VETO  ORA  :P.i2IDo 

4 

DEVA ER LLNT IDO PELO PL1TLIO. 

SALA DAS COLSSDS, 22  DE NOVEMBRO DE 1991. 

  

    

VTflADO 	C 	TiSTU7O 1 3OJZÀ DIAS 

VEREI'. IR RONALDO RESENDE SILVA 

VEREADOR JAIR TEODORO DOS SA TOS 

o 
VEREA 

    

1TEREADO11 PARLEY TjGUSm O PERREIRA DE ARk1JO 
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